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valor de r$ 6.135.592,58 (Seis milhões cento e trinta e cinco mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos), sem devolução de valores;
2) aplicar-lhe multa de r$969,27 (Novecentos e sessenta e nove reais e 
vinte e sete centavos), pela grave infração à norma legal, a ser recolhida 
na forma do disposto na lei Estadual n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iV, 
e 3º da resolução n°.17.492/2008-TcE, no prazo de trinta (30) dias da 
publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da dívida 
líquida e certa decorrente da cominação de multa, em caso de não recolhimento 
no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da constituição federal.
acÓrdÃo N.º 61.581
(Processo n.º 50781-7/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria aT aP n° 0198, de 18/02/2013, em favor de EdVal JoÃo 
SoarES, na função de Braçal, lotado na Secretaria de Estado de Transporte.
acÓrdÃo N.º 61.582
(Processo tc/502060/2016)
assunto: Prestação de contas da Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade, relativa do Exercício financeiro de 2015.
responsável: luiZ fernandes rocha.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i e art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1 - Julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. luiZ fernandes 
rocha, cPf nº 109.099.902-04, ex-Secretário de Estado de Meio ambiente 
e Sustentabilidade, no valor de r$93.219.420,67 (Noventa e três milhões, 
duzentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e sete cen-
tavos), dando-lhe plena quitação; e
2 -recomendar à SEMaS:
2.1) Que, ao final do exercício, passe as despesas empenhadas e processa-
das para o exercício subsequente como restos a pagar; e
2.2) Que as contratações temporárias sejam realizadas apenas nos casos 
previstos nos termos do artigo 37, iX da cf/88.
acÓrdÃo N.º 61.583
(Processo tc/517562/2019)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na PorTaria rE 
n.º 2801, de 27/08/2018, em favor do caBo PM WilSoN SaNToS aMador, 
pertencente ao efetivo do 20º Batalhão de Polícia Militar (Belém).
acÓrdÃo Nº. 61.584
(Processo nº 53061-8/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de nomeações por concurso 
Público em favor de MarTarENE SilVa da cUNHa, aNdrEa dE SoUSa 
VaScoNcEloS NiNa, aldENio faGNEr dE MoUra frEiTaS, arlEY aN-
TES SoUZa, KariNa ScHMiTT caValcaNTE, Sara dE caSTro rEPolHo, 
PaTricia Sa BaTiSTa coiMBra, Marcio aNdrE SilVa fiGUEroa, GEo-
VaNE cardoSo rodriGUES e EliaNa BENTES fEiToSa, aprovados em 
concurso Público realizado pela Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.585
(Processo n.º 2009/52631-9)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na PorTaria n.º 0200, de 06/02/2002, em favor de 
Maria da coNcEiÇÃo liMa oliVEira, caBiará liMa dE fiGUEirEdo, 
Jaciara liMa dE fiGUEirEdo, MaiKa ElaiNE doS rEiS fiGUEirEdo e 
MarcEla doS rEiS fiGUEirEdo, dependentes do ex-segurado coriolano 
raimundo de figueiredo.
acÓrdÃo N.º 61.586
(Processo n.º tc/525881/2009)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão consubstanciado 
na PorTaria nº 917, de 24/10/2002, em favor de cHriSTiaNE SaMara 
SoUSa SaNToS, alEXSaNdro SoUSa SaNToS e cHiSlENE SilVa 
SaNToS, dependentes do ex-segurado clelson Silva Santos.

acÓrdÃo Nº. 61.587
(Processo tc/523842/2009)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos 
arts. 34, inciso ii e parágrafo único. c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil 
consubstanciado na PorTaria nº. 0417, de 10.05.2001, em favor de Maria 
José farias Mendes e iris farias Mendes, dependentes do ex-segurado 
adilson do Nascimento Mandes.
acÓrdÃo N.º 61.588
(Processo tc/543642/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso i e pa-
rágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1)deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de ser-
vidores temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CAÇÃO – CAMILA DIAS VALE, VIVIAN MARIA RODRIGUES GONÇALVES, 
SaNdra aNdradE doS SaNToS dE oliVEira, MarcoS cESar ViaNa 
calaNdriNi, JoHNaTaN doS SaNToS BorGES, clEiToN SilVa TEiXEi-
ra, JaNE caTia PErEira MElo, WallaN adriaNY TaVarES dE SoUSa, 
SEBaSTiaNa TEiXEira da SilVa e rafaEla SalES dE SoUSa;
2)recomendar à Secretaria de Estado de Educação, que tão logo seja pos-
sível, cuide da realização de concurso público para admissão de pessoal 
necessário para o preenchimento das vagas em aberto no quadro de pes-
soal dessa Secretaria.
3)recomendar à Secretaria de Estado de Educação que atente às normas 
da resolução nº 19.070, de 2018 deste Tribunal, que trata sobre a com-
posição e o encaminhamento dos atos de admissão de pessoal por meio 
do sistema eletrônico e-Jurisdicionado, Módulo Admissão, e a respectiva 
autuação processual, sob pena de prejuízo a instrução processual.
acÓrdÃo N.º 61.589
(Processos n.ºs 50563-4/2012, 51186-3/2012, 51194-3/2012 e 
51226-5/2012)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma referentes aos 
processos abaixo discriminados:
Processo n.º 50563-4/2012: reforma consubstanciada na PorTaria n.º 
1363, de 21/06/2011, em favor do Cabo PM – BENEDITO SALES RIBEIRO 
JÚNior, pertencente ao efetivo do 6º BPM (ananindeua);
Processo n.º 51186-3/2012: reforma consubstanciada na PorTaria n.º 
3995, de 06/01/2011, em favor da Cabo PM FEM – EDINETE DE LIMA 
colarES, pertencente ao efetivo do ciPTUr;
Processo n.º 51194-3/2012: reforma consubstanciada na PorTaria n.º 
3447, de 23/11/2010, em favor do Soldado PM – SILAS FIGUEIREDO DA 
SilVa, pertencente ao efetivo do ccS/QcG;
Processo n.º 51226-5/2012: reforma consubstanciada na PorTaria n.º 
2670, de 16/09/2010, em favor do Cabo PM – WILTON GONÇALVES DOS 
SaNToS, pertencente ao efetivo do 13º BPM/Tucuruí.
acÓrdÃo N.º 61.590
(Processos nºs 2015/50939-1, 2015/50998-1 e 2015/51219-2)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2015/50939-1 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA AP nº 
1932, de 07/05/2012, em favor de SaNdra HElENa SoUSa SilVa, no cargo de 
Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/50998-1 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
aP nº 2245, de 28/05/2012, em favor de fáTiMa MEdEiroS loPES, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51219-2 – Aposentadoria consubstanciada na PORTARIA 
aP nº 580, de 13/01/2012, em favor de JaNdira BorGES dE alMEida, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, Nível a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.591
(Processo nº 50017-7/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da 
lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, registrar o ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP n° 2021, de 21/05/2012, 
em favor de aUdalUcE GUiMarÃES dE MEirElES, no cargo de Professor 
Classe I – nível I, lotada na Secretaria de Estado de Educação.


